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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

No. 2.916/95 

"DEFINE: SITUAÇAO DE EMERGENCIA QUE 
fiERtilTE A CONTRATAÇAO TEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA 
CARGO PARA ESSA FINALIDADE E 0/I OUTRAS 
PROI/IDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Muiiicípal 
de Santo Antôr^io da Patrulha, no uso das 
at rIbaí çBes que lhe são conferidas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

IGO Io., - Fica considerada s ituação de emergência^ que 
autoriza contratação de excepcional interesse público, de 
01 médico oftalmologista, para^ atendimento na rede de 
ensino municipal^ atendendo o previsto no Decreto no, 
93,872^ de 23 de dezembro de 1986 e pela Lei 8,666, de 21 
de julho de 1993, entre a Fundação de Assistência ao 
Estudante e a Prefei tura Nuni ci pal, 

IGO 2o, - Fica criado o seguinte cargo, com a carga horária de 

20 horas. semanai s para atende r as necess idades 

es pBcif i cadas nesta Leis 

NO, CARGO 

01 

DENOMINAÇAO PADRAO VENCIMENTO 

Médico Oftalmologista 20 

IGO 3o, - O contrato firmado de acordo com a presente Lei terai 

vigência de 06 (seis) meses, 

[(50 4o, - O ocupante do cargo criado por esta Lei, terá 
di rei tos prev i stos no artigo 239 da Lei Mun i ci pai 2,276/90 
(Regime Jurídico Único), 
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UGO - Revogadas as disposiçSes em cont rá rio ^ esta Lei 
entra em \-'igor a partir desta data. 

UHETE DO PREFEITO MUHIÇIPAL, 17 de maio de 1995 

FERÜLIO TEDLSCO NETTO 
Prefeito Mun i ci pai 

1ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

retár.p de viam i n i s t ração 
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